PARECER Nº , DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0684/2025
De autoria do Deputado Luiz Cláudio Marcolino, o projeto em epígrafe “Institui a Política Estadual de Proteção Integral, Atenção Multissetorial e Fomento aos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no Estado de São Paulo, e dá outras providências”. A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (em 05, 06, 07, 11 e 12 de agosto), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31 §19, do Regimento Interno.

O projeto institui, no Estado de São Paulo, a Política Estadual de Proteção Integral, Atenção Multissetorial e Fomento aos Direitos da Pessoa com Fibromialgia, com o objetivo de garantir condições dignas de vida, acesso integral à saúde, cidadania, trabalho e inclusão social. Define a pessoa com fibromialgia a partir de critérios médicos oficiais e orienta a política pelos princípios da equidade, inclusão, autonomia e participação social.

A proposta estabelece diretrizes como atendimento multiprofissional no SUS, acesso prioritário e adaptado aos serviços públicos, campanhas permanentes de conscientização, capacitação de profissionais, estímulo à inserção e permanência no mercado de trabalho, qualificação profissional, incentivo à pesquisa científica, acesso facilitado a benefícios assistenciais e inclusão da fibromialgia como critério de prioridade em programas sociais, educacionais e habitacionais.

Reconhece a pessoa com fibromialgia como pessoa com deficiência em caráter funcional, garantindo direitos como atendimento prioritário, meia-entrada em eventos culturais e esportivos, benefícios no transporte intermunicipal e reserva de vagas em concursos públicos quando houver comprometimento funcional significativo. Prevê parcerias para implementação da política, regulamentação pelo Executivo em até 90 dias e vigência imediata da lei, justificando-se pela necessidade de enfrentar a invisibilidade, o preconceito e as barreiras ao acesso a direitos enfrentadas por pessoas com fibromialgia.

 Considerando a competência da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da ALESP e a relevância social da proposta, o parecer é favorável à sua aprovação, por promover inclusão, cidadania e o pleno exercício de direitos.
Sala das Comissões, em .
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Deputada Bebel
